
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 08.09.01/2020 ' 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA CPX COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Aos oito dias do mês de setembro do ano de 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o nº 07.000.300/0001 -
1 O, com sede administrativa na A v. Imperatriz nº 1331 , Centro, representado pela Secretária 
Municipal de Saúde Sra. WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA, brasileira, 
casada, agente político, portadora da cédula de identidade de nº 041543832011 -2 SESP-MA e do 
CPF nº 026.845.953-30, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa CPX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº 31.116.420/0001-61, com sede na Rua Paulo Afonso nº 104, Parque 
Santa Lúcia, Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Charles Pereira Xavier, brasileiro, 
casado, Empresário, portador da cédula de identidade de nº 575984961 SESP-MA e do CPF nº 
620.652.543-00, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta no Pregão Presencial nº 007/2020 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a prestação eventual e futura de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com fornecimento de peças de reposição dos equipamentos hospitalares, 
aparelhos odontológicos e laboratoriais localizados no Hospital Municipal e Postos de Saúde do 
município de João Lisboa - MA, em conformidade com o Pregão Presencial nº 007 /2020 -
CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins 
e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado 
na forma da Lei nº 10.520/2002. 

ITEM OBJETO/ DESCRIÇÃO/SERVIÇOS QTD V. UNT. V.TOTAL 

1 
AUTOCLAVE HOSPITALAR: Manutenção 

8 4.560,00 
Preventiva em Autoclave de 160 lt. 570,00 

2 
Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 

2 246,02 
troca/reparo: Resistência 9.000 wolts / 350 wolts. 123,01 

3 
Manutenção em Autoclave de 60 lt Serviço de 2 192,96 
troca/reparo: Vedação de silicone para gerador. 96.48 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
4 troca/ reparo: Guarnição de silicone da tampa do 2 

144, 73 
289,46 

Autoclave. 

5 
Manutenção em Autoclave de 160 1t Serviço de 

2 151 ,96 
troca/reparo: Bobina solenóide 220 wolts. 75,98 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Bobina para vácuo. 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Bobina pré-vácuo. 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Bobina solenó ide para água. 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Conjunto de válvula de vácuo. 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Termostato. 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Bobina solenóide do purgador. 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Placa e letrônica de comando. 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Contactor. 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Contactor do nível de água 12 wolts. 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Placa de nível de 24 wolts. 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Sensor de temperatura. 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Eletrodo da câmara do autoclave. 

Manutenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Filtro de água. 

Manute!1ção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Chave de vácuo (l iga/desl iga). 

Man utenção em Autoclave de 160 lt Serviço de 
2 

troca/reparo: Joelho de ferro galvanizado. 

FOTO CIRÚRGICO DE TETO HOSPITALAR: 
14 

Manutenção Prevent iva: Foco cirúrgico de teto. 

Manutenção em Foco de teto c irúrgico Serviço de 
2 

troca/reparo: Lâmpadas de 12 wolts. 

Manutenção em Foco de teto c irúrgico Serviço de 
2 

troca/reparo: Soquete. 

Manutenção em Foco de teto c irúrgico Serviço de 
2 

troca/reparo: Espelho. 

Manutenção em Foco de teto c irúrgico Serviço de 
2 

troca/reparo: Placa. 

Manutenção em Foco de teto c irúrgico Serviço de 
2 

troca/re'Jaro: Transformador 220 wolts. 

75,98 
15 1,96 

75,98 
151 ,96 

75,98 
151,96 

39,80 
79,60 

44,63 
89,26 

90,45 
180,90 

144,73 
289,46 

45, 10 
90,20 

69,7 1 
139,42 

81,77 
163,54 

55,23 
110,46 

55,23 
110,46 

39,80 
79,60 

47,03 
94,06 

25,33 
50,66 

120,00 
1.680,00 

34,97 
69,94 

34,97 
69,94 

83,22 
166,44 

114,57 
229,14 

114,57 
229,14 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARRO ANESTÉSICO HOSPITALAR: Manutenção 
14 

Preventiva: Carro anestésico. 

Manutenção em carro anestésico Serviço de troca/reparo: 
Kit. 

2 

Manutenção em carro anestésico Serviço de troca/reparo: 2 
Umiditkador. 

Manutenção em carro anestésico Serviço de troca/reparo: 
2 

Mangueira de silicone. 

Manutenção em carro anestésico Serviço de troca/reparo: 2 
Válvula de ar. 

Manutenção em carro anestésico Serviço de troca/reparo: 
2 

Bobina para carro anestésico. 

Manutenção em carro anestésico Serviço de troca/reparo: 
2 

Chave automática. 

Manutenção em carro anestésico Serviço de troca/reparo: 
2 

Kit de mascara. 

BISTURi ELÉTRÔNICO HOSPITALAR: 
14 

Manutenção Preventiva: Bisturí. 

Manutenção em Bisturí: Serviço de troca/reparo: Placa 
2 

eletrônica. 

Man utenção em Bisturí: Serviço de troca/reparo: Válvula 
2 

eletrônica . 

Manutenção em Bisturí: Serviço de troca/ reparo: 
2 

Transformador 220 wolts. 

Manutenção em Bisturí: Serviço de troca/reparo: Caneta 
2 

de corte. 

Manutenção em Bisturí: Serviço de troca/reparo: Pedal 
2 

l'létrico. 

Manutenção em Bisturí: Serviço de troca/reparo: Fusível. 5 

ASPIRADOR CIRÚRGICO HOSPITALAR: 
12 

Manutenção Preventiva: Aspirador cirúrgico. 

Manutenção em Aspirador cirúrgico: Serviço de 
2 

troca/reparo: Conjunto de válvu la. 

Manutenção em Aspirador cirúrgico: Serviço de 
2 

trora/rcpzro: Cabeçote com diafragma. 

Manutenção em Aspirador cirúrgico: Serviço de 
2 

troca/reparo: Biela. 

Manutc.1ção em Aspirador cirúrgico: Serviço de 
2 

troca/reparo: Rolamento para eixo do motor. 

Man mcnção cm Aspirador cirúrgico: Serviço de 
2 

troca/reparo: Umidificador de secreção. 

140,00 
1.960,00 

114,57 
229, 14 

49,45 
98,90 

39,80 
79,60 

42,2 1 
84,42 

100, 10 
200,20 

49,45 
98,90 

34,97 
69,94 

144, 73 
2.026,22 

113,85 
227,70 

96,96 
193,92 

96,96 
193,92 

l 15,05 
230, 1 O 

114,57 
229,14 

0,68 3,40 

112, 16 
1.345,92 

83,22 
166,44 

89,73 
179,46 

85,62 
17 1,24 

85,62 
171,24 

83,22 
166,44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção em Aspirador cirúrgico: Serviço de 
2 

troca/reparo: Mangueira siliconizada. 

Manutenção em Aspirador cirúrgico: Serviço de 
2 

troca/reparo: Ponteira inoxidável para secreção. 

OXÍMETRO DE PULSO HOSPITALAR: 14 
Manutenção Preventiva: Oxímetro de Pulso. 

Manute1ção em Oxímetro de : Serviço de troca/reparo: 
C ircuito elétrico. 

2 

Manutcnyào em Oxímetro de pulso: Serviço de 2 
troca/reparo: Cabo de alimentação. 

DESFIBRILADOR HOSPITALAR: Manutenção 
14 

Preventiva: Desfibrilador. 

Manutenção em Desfibrilador: Serviço de troca/reparo: 
3 

C ircuito elétrico. 

Manutenc,;ão em Desfibrilador: Serviço de troca/reparo: 
2 

Cabo dr alimentação. 

BALANÇA INFANTIL HOSPITALAR: Manutenção 
14 

Preventiva: Balança infant il. 

Manutenção em Balança: Serviço de troca/reparo: 
2 

Circuit0 elétrico. 

Manutc:içáo em Balança: Serviço de troca/reparo: Cabo 
2 

de a limrntação. 

RAIO-X HOSPITALAR: Manutenção Preventiva: Raio 
7 

- X. 

Man ute,1ção em Raio - X: Serviço de troca do 
2 

troca/re".'aro: Placa de comando. 

Manutenção em Raio - X: Serviço de troca/reparo: 
2 

Trans;+orrrador de 280 wolts. 

Manutenção em Raio - X: Serviço de troca/reparo: o 
Amp0la para Raio X 700 amp. 

Manutc.:çào em Raio - X: Serviço de troca/reparo: o 
Ampola para Raio X 500 amp. 

Manu,ellç..10 em Raio - X: Serviço de troca/ reparo: 
2 

C!!pacit0r de corrente . 

Manutenção em Raio - X: Serviço de troca/reparo: Rele. 2 

Ma11utc :1.,;to em Raio - X: Serviço de troca/reparo: 
2 

C:)nta;-tor '1ara Raio X. 

Manute11.;ão em Raio - X: Serviço de troca/reparo: 
2 

Expansor. 
-- - ---

Manutenção em Raio - X: Serviço de troca/reparo: Litro 
2 

de óleo A \/58. 

49,45 
98,90 

92,14 
184,28 

53,55 
749,70 

42,2 1 
84,42 

24,61 
49,22 

180,90 
2.532,60 

130,25 
390,75 

130,25 
260,50 

72,36 
1.01 3,04 

63,92 
127,84 

49,45 
98,90 

1.809,03 12.663,2 1 

578,89 
1.1 57,78 

434, 17 
868,34 

-
1.809,03 

-
1.809,03 

63,92 
127,84 

63,92 
127,84 

11 3,85 
227,70 

258,57 
517,14 

51 , 14 
102,28 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção em Raio - X: Serviço de troca/reparo: 
2 

Manga de isolação. 

Manutenção em Raio - X: Serviço de troca/reparo: Lente 2 
do visor. 

Manutenção em Raio - X: Serviço de troca/reparo: 
2 

Ext rator. 

Manutenção em Raio - X: Serviço de troca/reparo: Oring 2 
de vedação. 

Manutenção em Raio - X: Serviço de troca/reparo: 
2 

Manta em chumbo isoladora da carcaça. 

MESA/MACA CIRURGICA HOSPITALAR: 
14 

Manutenção Preventiva: Mesa cirúrgica. 

Manutenção em Mesa cirurgica: Serviço de troca/reparo: 
E,grenagem. 

2 

Manutenção em Mesa c irurgica: Serviço de troca/reparo: 
2 

Conexões . 

FOCO GINECOLÓGICO HOSPTT ALAR: 14 
Manutenção Preventiva: Foco ginecológico. 

Manute1 ção em Foco ginecológico: Serviço de 
2 

troca/reparo: Circuito e létrico. 

Manuter.ção em Foco g inecológico: Serviço de 
2 

troca/re1x1ro: Cabo de alimentação. 

ELETROCARDIOGRAMA HOSPITALAR: 14 
Man•Jte11ção Preventiva: Eletrocardiograma. 

Manc1tcnção em Eletrocardiograma: Serviço de 
2 

tnrn/renzro: C ircuito elétrico. 

Manutc:1ç:1o em Eletrocardiograma: Serviço de 
2 

troca/repilro: Display. 

Manutcnçê.o em Eletrocardiograma: Serviço de 
2 

troca/reoaro: Cabo de al imentação. 

Mi\QlJIX.\ DE LA V AR/SECAR ROUPA 
HOSPITALAR: Manutenção Preventiva: Máquina de 14 
lavar/5ernr. 

Mar _::e,., -:;z.o em Máquina de lavar/secar: Serviço de 
2 

troca/'"ep~ro: Painel. 

fv'anure;11:ão em Máquina de lavar/secar: Serviço de 
2 

tr0c,1írt·r arn: C0ntactor. 

Manutc1;ção em Máquina de lavar/secar: Serviço de 
2 

tnca/reoaro: Resistência. 

Manut'" ~..,.ão em Máquina de lavar/secar: Serviço de 
2 

tn ca/renaro: Rele. 

,\,idnU[-: -._;,}o Ctil Máquina de lavar/secar: Serviço de 
2 

troca/reraro: Placa eletrônica. 

227,21 
454,42 

63,20 
126,40 

227,94 
455,88 

56,68 
113,36 

83 ,22 
166,44 

155,58 
2.178,12 

83,22 
166,44 

56,68 
113,36 

63 ,92 
894,88 

56,68 
113,36 

42,21 
84,42 

186,93 
2.6 17,02 

114,57 
229, 14 

107,33 
2 14,66 

83,22 
166,44 

506,53 
7.09 1,42 

295,47 
590,94 

160,41 
320,82 

114,57 
229, 14 

77, 19 
154,38 

149,55 
299,10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
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Manutenção em Máquina de lavar/secar: Serviço de 
2 

troca/reparo: Chave do nível de água. 

Manutenção em Máquina de 
troca/reparo: Sensor de nível. 

lavar/secar: Serviço de 
2 

Manutenção em Máquina de lavar/secar: Serviço de 
2 

troca/reparo: Corre ia para eixo. 

Manutc.1ção em Máquina de lavar/secar: Serviço de 
2 

troca/reparo: Motor 2HP. 

Manutenção em Máquina de lavar/secar: Serviço de 
2 

troca/re'.'.laro: Fusível de louça. 

NEBULIZADOR HOSPITALAR: Manutenção 
14 

PrevP.nti,·a: Nebulizador. 

Manu,e;1ç,ão em Nebulizador: Serviço de troca/reparo: 
2 

C ircuito e létrico 

Manutenção em Nebu lizador: Serviço de troca do motor. 2 

Manutenção em Nebulizador: Serviço de troca/reparo: 
2 

rolarne1110. 

Manutenção em Nebul izador: Serviço de troca do eixo. 2 

APARELHü DE PRESSÃO HOSPITALAR: 
14 

Manutenção Preventiva: Aparelho de Pressão. 
-·----· 

Manute11ção em Aparelho de Pressão: Serviço de 
10 

troca/reparo: Manguito. 

Manutenção em Aparelho de Pressão: Serviço de 
10 

tro:::a/rtp110: Manômetro 

ManJtenção em Aparelho de Pressão: Serviço de 
10 

tmca/reraro: Braçadeira. 

APAIU:LHO ffE GLICEMIA: Manutenção 
14 

Preventiva: Aparelho de Glicemia . 

Man ut.. 1y,tü em Aparelho de Glicemia: Serviço de 
10 

tr,xa/re')aro: C ircuito e létrico. 

GAJl~F.TES ODONTOLOGICOS: Manutenção 
Prt'ventiva: Cadeira completa Odontológica. 40 

!V anut~nção em Cadeira odontológica: Serviço de 
troca/reoaro: Circuito elétrico. 5 

Manut~nr.:io C:'m Cadeira odontológica: Serviço de 
trocalrl.'raro: Bobina solenoide. 4 

Mai. utt 1,,,:0 em Cadeira odontológica: Serviço de 
t roca/ren:i•·o: Bloco d<:> válvula. 4 

Manutc 11yão em Cadeira odontológica: Serviço de 
troca/rC:'oaro: Pistão (rosca sem fi m). 4 

154,37 
308,74 

62,7 1 
125,42 

82,01 
164,02 

11 3,37 
226,74 

91,66 
183,32 

62,7 1 
877,94 

63,92 
127,84 

54,27 
108,54 

42,93 
85,86 

53,06 
106, 12 

12,30 
172,20 

9,89 98,90 

9,89 98,90 

9,89 98,90 

12,30 
172,20 

9,89 98,90 

23 1,55 
9.262,00 

202,62 
1.013,10 

79,60 
318,40 

47,52 
190,08 

113,85 
455,40 

6 
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Manutenção em Cadeira odontológica: Serviço de 

troca/reparo: Vidro de óleo hidrául ico. 
4 

Manutenção em Cadeira odontológica: Serviço de 

troca/reparo: Fiação hidráulico. 10 

EQUIPO ODONTOLOGICO: Manutenção 

Preventiva : Equipo odontológico. 
20 

Manuk 1ç1o em equipo odonto lógico: Serviço de 
tr0c11/reoaro: Borracha da ponteira do sugador. 7 

Manute1çào em equipo odontológico: Serviço de 

troca/ .. =raro: Anel de oring para caneta de alta/baixa 10 
rotação. 

Mar,r.:: 1
1 ::-0 em equipo odontológico: Serviço de 

tncah:·~s o: Guarnição de silicone para vedação da 7 
caneta de alta/baixa rotação. 

Manut.::,1-,;ão em equipo odontológico: Serviço de 
troca/r eparo: Terminal giratório de alta/baixa rotação. 5 

~f ar:.i•e: :'<o em equipo odontológico: Serviço de 
troca/i-c- · ?.,·o : Reservatório pet de água do equipo. 7 

Man.Jtençào em equipo odontológico: Serviço 
troca/ren:i.ro: Botão completo para seringa tríplice. 4 

Manutc.1çdo cm equipo odontológico: Serviço 
tr0ca/reoaro: Teli nha para fi ltro do separador de detrito. 3 

Nfanutc 1....,ão em equipo odontológico: Serviço 
troca/reparo: Suporte do equipo de alta rotação com 3 
válvula. 

1\f.anJt~·1v~O em eqmpo odontológico: Serviço 
troc;,/re-;-:-··o: Válvula pneumática de regulagem do Spray 4 
df: água 

;v,anútc :-,;ão em equipo odontológico: Serviço 
troca/;-cparo: Mangueira espaguete (fina e grossa). 8 

1'J.a ·1_·~:::> em equipo odontológico: Serviço 
tr0c,1rf~º ro: Mangueira tríplice. 8 

Manute11ção em equipo odontológico: Serviço 
tr-xa/ren2ro: T. de ar. 8 

Manutc 1çào em equipo odontológico: Serviço 
troca/re".laro: Mangueira do sugador completa. 8 

,V.ânuk~ ·,-,,do Cln equ ipo odontológico: Serviço 
tr-x::i/re-.aro: Botão. 7 

;1/. .:til u • .;: iy~O cm equipo odontológico: Serviço ,., 
tr )C::!/rc'Jaro: Suporte completo do sugador. 

_, 

Mar.Jt~ ~~-Zo em equipo odontológico: Serviço 
tr y~::,/re ..... 1··:): Manguei"a fi na de silicone para ar e água. 10 

23,64 
94,56 

62,71 
627, 1 O 

114,57 
2.291 ,40 

41,0 1 
287,07 

27,73 
277,30 

35,69 
249,83 

94,39 
47 1,95 

64,24 
449,68 

83,94 
335,76 

43,74 
131 ,22 

94,07 
282,2 1 

97,69 
390,76 

23 ,72 
189,76 

25,33 
202,64 

31 ,84 
254,72 

24,6 1 
196,88 

20,02 
140, 14 

115,37 
346, 11 

24,61 
246,10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção em equ ipo odontológico: Serviço 

troca/reparo: Mangueira de ar. 
10 

Manutenção em equipo odontológico: Serviço 

troca/reparo: Pedal duplo . 3 

Manutenção em equipo odontológico: Serviço 
troca/reoaro: Mangueira dupla para pedal. 3 

Manutc1.;:Jo em equipo odontológico: Serviço 

troca/reparo: Mangueira Sanfonada da cuspideira 7 
(grossa). 

Ma'1vte·,czo em equipo odontológico: Serviço 
tr0c~/-e;:aro: Mangueira Sanfonada do equipo (fina). 7 

~ar·.1:;c·,-.,;~ o cm equipo odontológico: Serviço 
troca/rc>;,-i-o: T. de água. 7 

Manute,1ção em equ ipo odontológico: Serviço 
troca/reparo: Suporte com válvula do equipo. 3 

REFLETOR ODONTOLOGICO: Manutenção 
Preventiva: Refletor odontológico. 20 

Manutcncão em refletor odontológ ico: Serviço 
troca/reparo: Lâmpada 12W 75V. 5 

Manutc:1>,.'io em ieíletor odontológico: Serviço 
1 rc·c 1/,\ ·o .•-_r Protetor do n' fletor. 3 

Man..ik,1ç::o em refletor odontológico: Serviço 
tr,y:-a/re•x!fo: Fiação pa ra refletor. 7 

Mailu,e·,ção cm refleto r odonto lóg ico: Serviço 
tr.x a/rey1 o : Cabeçote r ara refleto r odont. 3 

M.t11t.t.; 1.,,,ío em ,·.::fle tor odonto lógico: Serviço 
tr xa/reoa:·o: Soquete para lâmpada do refletor. 5 

Manute,çJo c:n refletor odonto lógico: Serviço 
tr:_)l::-a/r,~p2s-o: T ransfonnador. 3 

~h.n 1: ..... -.~,.10 -.;in refletor odontológico: Serviço 
troc-9/~·('~.;, o: Fusível. 10 

Maia1tc. ;,)fo em refletor odontológ ico: Serviço 
troca/ren-2ro: Lâmpada 12:-.55. 10 

CAIXA DE COMANDO DO ESGOTO 
ODOYfOLÓGlCO: Manutenção Preventiva: Caixa de 20 
comando elo esgoto odo ntológico. 

~fa·"'1...1 t-e•" :;::::o em cama de comando do esgoto 
o<lon1ok"giço: Serviço troca/reparo: Válvula de pressão 4 
<le ar 

C Ai .El . , JlE ALTA/BAIXA ROTAÇÃO 
ODO~TOLÓGfCO: Manutenção Preventiva: Caneta 20 
de alta/bai-xa rotação odonto lógica: 

25,49 
254,90 

73,57 
220,71 

40,76 
122,28 

41 ,01 
287,07 

28, 14 
196,98 

4,98 34,86 

171,26 
5 13,78 

114, 17 
2.283,40 

49,45 
247,25 

22,75 
68,25 

1,46 10,22 

183,32 
549,96 

57,25 
286,25 

73,57 
220,7 1 

1,45 14,50 

18,98 
189,80 

115,78 
2.315,60 

112,96 
451 ,84 

60,78 
1.215,60 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção em caneta de a lta/baixa rotação 

odontológica: Serviço troca/reparo: Eixo pmça para 5 
caneta de alta rotação. 

Manutenção em can0í.Z de alta/baixa rotação ,., 
odontológica: Serviço troca/reparo: Tampa. 

., 
·-

fv'.' an •Jterção e•n caneta de alta/baixa rotação 
odo.,to;ó~;ca: Serviço troca/reparo: Engrenagem 4 
rclarnr::,·•o,. em geral. 

Mar. 1.e.·c:::o e.11 can-.;·a de alta/baixa rotação 
odor.to.é,~:~a: Serv iço troca/reparo: Pino elástico. 4 

--· -
!'l ar·.::cr ,.,;O cm ca'1etr de alta/baixa rotação 
0dcr·o ~. ~a: Serviço troca/reparo: V assou ri nha de 5 
l im;-ie:,n. 

CONTR:4, .. ,\NGULO ODONTOLÓGICO: 
Manut-~·•h,:iio Pre,·entiva: Contra ângulo odontológico 20 

--
~ I. '.l - :u- ''O em contra ângulo odontológico: Serviço '·. 

trnca'rF.·:· ;,n : Eix.o traseiro. 4 

i\ttanutençào em contra ângulo odontológico: Serviço 
tnczi/rc ...,aro: Trrr pa da cabeça. 4 

Mam, en.,:ão Clll contra ângulo odontológico: Serviço 
tnca/reparo: Eixo princ ipal. 4 

Manutc:,yáo em contra ângulo odontológico: Serviço 
trx,1/n.:'.'la: o: Eixo dianteiro. 4 

:vfa:1,ltC (. ' O em con~ra ângulo odontológico: Serviço 
trx::i/rep::iro: Ro lamento. 4 

NHCRO-MOTOR ODONTOLOGICO: Manutenção 
Pteve·1• i,·p: M icro-mot0r odontológico. 20 

'.'1.à1J . .: .. ~o em micro-motor odontológico: Serviço 
tr0 ci!/n.'",rr : Rolamento (MS) Palheta. 4 

) /.an:.it..:: • .,..i0 em micro-motor odontológico: Serviço 
tq;-a/,·rra:-o: M0la de :1ç0. 

4 

;v1anuk 1 .ão e1;1 micro-motor odontológico: Serviço 
tr x"i/re:-:>·o: Eiv.o Principal. 4 

:\UTOCLAVE ODONTOLOGICO: Manutenção 
Preventi\ R' Autoclave odMtológica. 20 

rh,m.tC'' y<'O em m,toclave odontológica: Serviço 
tr,)ca/renaro: Tennostato. 4 

;1/ - autoc1ave odontológica: Serviço 1 .a· ."10.y.:..O em 
t'<>c:•/:·~:,, ·"l: Resi stê.1~i'l . 4 

N id! l t.11..'"'::, .. :.::o .::m autoclave odontológica: Serviço 
t ~J,;,-::i/ .. ,,~,, .. o: Olho de boi (led). 4 

'V J:1 . !C ~ _,,.0 ern autoclave odontológica: Serviço 
tr.:: c::i/rc·--.;_,,ro: Termômetro de temperatura. 4 

7 1,64 
358,20 

57, 16 
171 ,48 

68,43 
273,72 

49,45 
197,80 

17,37 
86,85 

53,55 
1.071,00 

53,55 
2 14,20 

24,92 
99,68 

21,39 
85,56 

14,96 
59,84 

43 ,41 
173,64 

85,62 
1.7 12,40 

17,37 
69,48 

2 1,71 
86,84 

82,01 
328,04 

180,90 
3.618,00 

72,77 
291,08 

66,09 
264,36 

10,37 
41,48 

84,83 
339,32 

9 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLOGICO: 
Manutenção Preventiva: F o topo I i merizador 20 
odontológico. 

Manutenção em fotopolirnerizador odontológico: Serviço 
3 

troca/reparo: Placa . 

f✓H rt : 11,;Jo em fotopoli-rterizador odonto lógico: Serviço 
3 

trnca/r·..:;:iarn: Ponteira fi bra ótica. 

Manuteniyào em fotopolimerizador odontológico: Serviço 
3 tr,)ca/reparo: Fi ltro de iluminação. 

Manut.:::.1ção eir, fotopolimerizador odontológico: Serviço 
3 tr:)':-:1/re•,:i.-0: Tnnsformador. 

Pll0 1'LT ODONTOLOGICO: Manutenção Preventiva 
20 Profet oclo11tológico. 

Manutc1ção em profet odontológico: Serviço 
trxa/'"e1J2··0: Placa. 2 

BOI\UJ .. \ VACLO ODONTOLOGICO: Manutenção 
0rr·-.·c,1 ; , a Asri~t1dor oeonto lógico odontológico. 20 

~•I ,:''(;''+- o em aspirador odontológico: Serviço 
t'º J':P '• ·' .. ''l: 'fap1pa. 2 

\ ""' 1( ;à,, e:n U'f iraJor odontológico: Serviço 
l!"''c::1/·, 1~ »·o: Diafragma. 2 

Man ute, 1yfto cm aspirador odonto lógico: Serviço 
trxa/re::w o: Cabeçote . 2 

Mai;u,.:;.iyão cm aspirador odontológico: Serviço 
tr,r:1/n~,. n: Mc~or. 2 

crnvir R.l:SSOR ODONTOLOG ICO: Manutenção 
P,·e·:enti, a: Compressor odontológico. 20 

Má!1u10·1~.,::o em compressor odontológico : Serviço 
tr.'.)(:a/r~rx:ro: Rolamento do motor. 3 

~'.:., ..... . ;I.o l"íll com pressor odontológico : Serviço 
1 ~ ·4

•(" ~l 
1r '): ~ii ) parr r.101cr. 3 

!'v,a, .• at.!<; . .:.o cm compressor odontológico: Serviço 
tr0ca/r"'"'"ro: Cabeçote. 3 

~'-á:1ll ~~-1\#~0 Cl,1 compressor odonto lógico: Serviço 
f r.--.c"/~I°'~•.-'): Conjunto do automático para plat inado. 3 

:V1am ,,. 1.,..:iu (;lil co, npr .. ssor 
trxah,·t:1:P·o: Óleo 40 para motor. 

odontológico: Serviço 
3 

:vJICROSCOP10 DO LABORATORTO: Manutenção 
14 P;·evl:'·1tin1. Microscópio do Laboratório. 

j / .::! ~--~-'- ·'.''- .) em Mis ,Jscópio do Laboratório: Serviço 
Srn ic;-'"' • ,ca;ren~ro: Troe? do tubo. 2 

50,65 
1.013,00 

146,73 
440,19 

93,66 
280,98 

24,20 
72,60 

23,08 
69,24 

180,90 
3.618,00 

130,25 
260,50 

101 ,7 1 
2.034,20 

65,29 
130,58 

84,0 1 
168,02 

275,62 
55 1,24 

150,75 
301,50 

2 17,08 
4.341 ,60 

108,54 
325,62 

108,54 
325,62 

330,45 
99 1,35 

155,58 
466,74 

14,47 
43,4 1 

149,55 
2.093 ,70 

114,57 
229,14 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção em Microscópio do Laboratório: Serviço 

Serviço troca/reparo: Ocular. 
2 

Manutenção em Microscópio do Laboratório: Serviço 

Serviço troca/reparo: Revolver. 
2 

Manutenção em Microscépio do Laboratório: Serviço 

Serviço troca/reparo: O~jetiva. 
2 

Manurrnção cm Microscópio do Laboratório: Serviço 

Serviço troca/reparo: Platina. 
2 

Manutcr.ção em Microscópio do Laboratório: Serviço 

Serviço troca/reparo: Condensador. 
2 

- ... 

IV. ,mu:e,,câo cm Microscópio do Laboratório: Serviço 
s~rviçc ~~0ca/reryaro: Fonte de luz. 2 

lv' an.,,·:cr ç: o cm Microscópio do Laboratório: Serviço 
S.!r•:;,;o ~~,~ca/reparo: Chave liga/desliga. 2 

l\.fanu!en.;ão cm Microscópio do Laboratório: Serviço 

S<!rviço trcca/reparo: Troca do braço. 2 

l\l!an,1ter,1;&0 em Microscópio do Laboratório: Serviço 
S1!rviço ~r,ca/reparo: Macrométrico. 2 

l'v.an..Jte:,,;I.:o em Microscópio do Laboratório: Serviço 
S.:rviço ~~<•ca/reparo: Micro métrico. 2 

Ct:XTR!J'UGA DO LABORA TO RIO: Manutenção 
P"t>venl in1: Centri foga do laboratório. 14 

~,;:111 ... rcr . .::ê-o e:n centrífuga do laboratório : Serviço 
S !n·iç0 trcca/reparo: Rolamentos. 2 

lv.,:n.i~cr,,;:.o em centrífuga do laboratório: Serviço 
s.~r·, i~ e , ·, ca 'rc:-,aro: P0 tenc iômetros. 2 

r'/12!1 \lc.ei:(/~'.o em centrífuga do laboratório: Serviço 
S.:rv·i;0 ~·r ca/reparo: Co'iins, 2 

f'v.anc.!0;.,::::.0 cm centrifuga do laboratório: Serviço 
S !rv1ço ~ -cca/reparo: i\/iolas do sistema de freios. 2 

Man ..,:c:r,.;.:io em centrífuga do laboratório: Serviço 
tr x·a/"e'Ja:'O: Embreagens do sistema de freios. 2 

l'v'u:1ci-.::1:çt O er:i c.:e,-:tr;fuga do laboratório: Serviço 
tr y~:i/re'):~ o: Cabos de forças do sistema de freios. 2 

l\_H.1. l-./ (;í .. \ ... :0 t:.~ centr;:uga do laboratório: Serviço 
tn,:i/ren~• n: Jtt icer do sistema de fre ios. 2 

i ,ü:1U!'2""'t\,d0 .::,~1 c~Htrffüga do laboratório: Serviço 
trxa/•·1;:ri:1ro: Omega e-spremedor. 2 

i\, a, , .t..;.1\}0 e:n ce,itrífuga do laboratório: Serviço 
tr x::iírern•·o: Pés;,; inho 2 

.vHCHO CE!' :TRH' li G A: Manutenção Preventiva: 
V icrc C :-ntrifug3. do laboratório . 14 

63,92 
127,84 

68,74 
137,48 

114,57 
229,14 

24,84 
49,68 

32,56 
65 ,12 

-

49,45 
98,90 

34,97 
69,94 

49,45 
98,90 

42,2 1 
84,42 

49,45 
98,90 

115, 78 
1.620,92 

25,64 
51 ,28 

17,37 
34,74 

36,90 
73,80 

83,22 
166,44 

65,44 
130,88 

7 1, 16 
142,32 

42,21 
84,42 

63,92 
127,84 

92,86 
185,72 

107,33 
1.502,62 

~ 11 
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Manutenção em micro centrífuga do labo ratório: Serviço 
2 

troca/reparo: Ro lamentos. 

Manutenção em micro centrífuga do laboratório: Serviço 
2 

troca/reparo: Potenciômctros. 

Man utenção em micro centrífuga do laboratório: Serviço 
2 

tr,xa/re".laro: Coxins. 

Manutc ,yão cm micro centrífuga do laboratório: Molas 
2 

do sis~ema de fre ios. 

:'vlanuten.,.ão em micro C'~ntrífuga do laboratório: Serviço 
2 tnca/reoaro: Embreagens do s istema de freios. 

-~ -

~/ anatc":.,,io em !"1Ícro centrífuga do laboratório: Serviço 
2 tnr::'1/re.,, '"O: Cflbos de forças do sistema de freios. 

lVan:. .c;iç..io em micro centrífuga do laboratório: Serviço 
2 tr )ç:-i/ren~'"o: .luir:er do sistema de freios. 

,v iilllt.-c.1çâo c,m micro centrífuga do laboratório: Serviço 
2 tr )r:;:i!rern-o: Omega espremedor. 

ANALlSADOR BIOQUIMICO DO 
J_ABOR.\ TÓRIO: Manutenção Preventiva: Analisador 14 
bioquímico do laboratório. 

f\,~ 2•'"1•.Ec~~c2.o en1 analirndrr b ioquímico do laboratório: 
Serviçr tr0ca,'r;-paro: Válvula de pressão. 2 

~1 ~ P. 'J.1.· . ~.10 e,,. analisado· bioquímico do laboratório: 
Se ~• iç,· ,.nca/rquro: Bobinas. 2 

Manutcn;.;ào em analisador bioquímico do laboratório: 
St!rviçn tr0ca/reparo: Circuito elétrico/eletrônico. 2 

HEl\lOCJEN\ZADOR DO LABORA TORJO: 
'V:ir>u'.enç'ío Preveni iva em Hemogien izador: Serviço 14 
troca/reruo: Pino elástico. 

- -
~/ {' f .. l - _ , ~J em 1 Iemogirn izador: Serviço troca/reparo: 
Ei:w 1rai:-~iro. 2 

\ ' til L(. i_ .. : ") -~ T ;--k,r.ngienizad r: Serviço troca/reparo: 
C'iri:11=1.- l: 'étric0. 2 

-
Ma11.1t-c.~çj_o em Hernogíen izador: Serviço troca/reparo: 

2 r·xo principal. 

lV á.rnh.:r.ç~o cm Hemogienizador: Serviço troca/reparo: 
2 

r:- ;·::' cli··nlL iro. 
-

~.t.;..hi.JL"',1c:{o e n1 1--lernogienizador: Serviço troca/reparo: 
R:,brn<'•tt " 2 

BAN1fO 'ilARIA DO LABORATORIO: Man utenção 
14 P.-cvent in, em Banho María. 

'\ .:!1 -~ ' . J ( ,--1 Banho Maria: Serviço troca/reparo: 
•~ , ta11w11.< (M",) 0 alhct~. 2 

26,78 
53,56 

16,40 
32,80 

39,80 
79,60 

83,22 
166,44 

65,44 
130,88 

83,94 
167,88 

43,74 
87,48 

94,07 
188, 14 

118, 19 
1.654,66 

90,45 
180,90 

54,27 
108,54 

47,03 
94,06 

47,03 
658,42 

32,56 
65, 12 

28,95 
57,90 

22,11 
44,22 

13,99 
27,98 

42,21 
84,42 

82,01 
1.148,1 4 

17,37 
34,74 

12 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção em Banho Maria: Serviço troca/reparo: 

Mola de aço. 
2 

Manutenção em Banho Maria: Serviço troca/reparo: 
Circuito elétr ico. 

2 

BALANÇA DIGITAL: Manutenção Preventiva: 
B1lanr;a Digital. 14 

Manutenção em Aparelho de Balança digital: Serviço 
5 troca/re:'aro: Circuito e létrico. 

APAR1':LHO ULTRASSOM FISIOTERAPIA: 
I\L111utv1 ;i1,) Pn: \'<!ntiva· Ultrasom/Choquinho. 3 

----
M.a;1._,,;::nçfo em U ltrasom/Choqu inho: Serv iço 
tr,Jca/rei:,aro: Display. 3 

:V~ari."1~~ .. "io cm U ltrasom/Choquinho: Serviço 
trp ;:,1,'rc ;n:·c · •'::: ircuito P- IÉ'trico. 3 

l.\fRA \'ERMELHO: Manutenção Preventiva: Infra 
Vermelho. I 

Man,L::~ç.:ío cm Ultrasom/Choquinho: Serviço 
t r ::>'..'::i/re,w·o: Circuito elétrico. 1 

Mcti.l. ~-- -1~, O cm Ultrasom/Choquinho: Serviço 
1t:,cah-c, ·1 ·l : : . .'it'lp'.l,~,,. 1 

OBJETO/ DE5CRIÇÃO/PEÇAS QTD 

A f0CL VE HOSPITALAR: Peça: Retenção 
1 

,\L1'.-:l'.l,1 , ..! l,C 1 ( 0 lt 

Peça: Resistência 9.000 wolts / 350 wolts. 1 

Peça: VeJaçàu e.e s:licoi".e ..,arn gerador. 1 
. - - - - - ---- ---- --- -

ºe;·;r í.>11rniçib dr: sil icone da tampa do autoclave. 1 

P-:!ç::: .J0bina serenóide 220 wolts. 1 

l·\:!::c.: DuJina µar:.i \á..:uo. 1 
.. ... . ----------

:-:,~1~,'l: 'J1. ,. :i r,:·-:- \á..:uJ. 1 

?~.1.:.: :300:;,a s~r~nóide para água. 1 

. .,-:;;a: C·,,,_; .. ntu Jc ✓éÍlvula de vácuo. 1 
- -- - ---------· 

" ...... 
~ -\ ... f 1.:1,,.úSLtu. 1 

P~ç;.. c,_-:,.:..::a s~:e,,6ic~ do purgador. 1 

r>cçi'· Pla,r elPln1nicP. <le comando. 1 
--· -- -- -·-

17,37 
34,74 

74,77 
149,54 

4 1,01 
574, 14 

91 ,66 
458,30 

72,36 
2 17,08 

54,27 
162,81 

54,27 
162,81 

36, 18 
36,18 

36, 18 
36, 18 

36, 18 
36, 18 

TOTAL 126.765,17 

V. UNT. V.TOTAL 

72,36 
72,36 

108,54 
108,54 

6 1,51 
6 1,5 1 

97,69 
97,69 

90,45 
90,45 

90,45 
90,45 

90,45 
90,45 

90,45 
90,45 

54,27 
54,27 

5 1,62 
51 ,62 

87,79 
87,79 

2 12,26 
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Peça: Comactor. 1 

Peç: Contactar do nível de água 12 wolts. 1 

Peça: Placa de nível de 24 wolts. 1 

~,.;-;~.: ,;;cn~or <lc temperatura. 1 

?,.;ça. Eletrodu da câm ... ra do autoclave. 1 

P,.;,; .. : .- .!tru de água. 1 

P.:;,?_: ..::·1i.r.c Jc v:ícuo (l iga/desl iga). 1 

Pc,:a: Jvd:iO Je ferro gal ,anizado. 1 

FOTO ClRflRGJCO DE TETO HOSPITALAR: 
1 

Peça: Conexões foco cirúrgico de teto 

Peça: Làmpadas de 12 wolts. 1 

t)eça: Soquete. 1 
-- --- -

Peça: Espelho. 1 

r'i.:,,~~: ,llaca. 1 

Pc.,:a: Tra11s formador 220 wolts. 1 
- - ---------

CAtUtO A~ ESTÉSICOHOSPITALAR: Peça: 
1 

Sensor carro anestésico 
- --

Peça: K.1t. 1 
--- --

Peça: Umid ilicador. 1 
·- . - - --- ---- -- - ---

Pe•;a: \1a11g.11cira de silicone. 1 
---- ·------ -

?e.,: .. : ✓.ilvu l a de ar. 1 

Pc;:a: 3 ebina j)ara ::arro anestésico. 1 
- - -- - --

i:.,>;:i· •.::.1:-., •- Jutomát ica. 1 
- -- -

?.:,;~: .~,, de msscara. 1 

i Bl3Tf.'RÍ F. LÉTRÔNICO HOSPITALAR: Peça: 
S.:11 ;l"I' Bi~turí 

1 

1 Peça~Piaca elt:trôn1ca. 1 

212,26 

55,48 
55,48 

53,06 
53,06 

60,30 
60,30 

56,20 
56,20 

60,30 
60,30 

60,30 
60,30 

4 1,01 
41 ,01 

43 ,4 1 
43,41 

62,7 1 
62,7 1 

16,88 
16,88 

29,90 
29,90 

44,38 
44,38 

178,49 
178,49 

62,7 1 
62,7 1 

48,24 
48,24 

64,40 
64,40 

67,54 
67,54 

32,56 
32,56 

50,65 
50,65 

91 ,66 
91 ,66 

47,03 
47,03 

45,83 
45,83 

63,92 
63,92 

144,73 
144,73 



276 

277 

278 

279 

280 

281 

282 

283 

284 

285 

286 

287 

288 

289 

290 

291 

292 

293 

294 

295 

296 

297 

298 

299 

300 

ESTADO DO M ARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Peça: Válvula eletrônica. 1 

Peça: Transformado r 220 wolts. 1 

Peça: Circuito caneta de corte. 1 
·-- --

Ps.'" ' ::> : Pd;il e'.étrico. 1 

Peça: Fusível. 1 
------- - -

ASPIRADOR CIRÚRGICO HOSPITALAR: Peça: 1 
Sen;;;o- ,\<;p irado r Cirú,gico 

Pçça: ('on_iun~o de válvula. 1 

Peça: (:C1bt·çole com diafragma. 1 
-------------

Peça: Bieb. 1 

PeçG.: ~,, :.1mento para eixo do motor. 1 

?<!,::--: J;ni:Ji fü:ador de secreção. 1 
------- -- ----

P,Y;:c: \1.ingueira s iliconizada. 1 
-

P ~-::.: ?onteir;: ;1wxidável para secreção. 1 

OXÍMFTRO D.E PllLSO HOSPITALAR: Peça: 
3 

St>n'-or Oxín1etro de pulso 

Peça: Circu ito elétrico. 3 

Pt:ça: Cabo de alimentação. 3 
--- - - --------
OLSFIIJl lLADOR HOSl'ITALAR: Peça: Sensor 

1 
Desfibnlactor 
-------- -

Peça: C1rcu1to elétrico. 1 

Peça: Cabo de alimentação. 1 
- · - - - --- ------

.BALA1'1C<\ INFANTIL HOSPITALAR: Peça: ,., 
Membrana infantil. 

j 

- ------ -

Peça: C1rcuno elétrico. 3 
- -

Peça: Cabo de alimentação. 3 
-- - -- --- - - ---

RAl05-X HOSPITALAR: Peça: Sensor Raio - X. 1 
-----

P.;ca: Cabo Placa de comando. 1 

I ?~~~-~~~~formador ce 280 wolts. 1 

82,01 
82,01 

84,43 
84,43 

96,48 
96,48 

90,45 
90,45 

0,82 0,82 

68,74 
68,74 

45,83 
45,83 

67,54 
67,54 

111 ,92 
111 ,92 

23, 16 
23 , 16 

59,82 
59,82 

16, 16 
16, 16 

83,22 
83,22 

45, 1 O 
135,30 

111,68 
335,04 

26,78 
80,34 

66,09 
66,09 

92,86 
92,86 

63,92 
63,92 

54,99 
164,97 

63,92 
191 ,76 

26,05 
78, 15 

137,49 
13 7,49 

86,84 
86,84 

110,95 
110,95 

0 15 



301 

302 

303 

304 

305 

306 

307 

308 

309 

3 10 

3 11 

3 12 

313 

3 14 

315 

3 16 

317 

318 

319 

320 

321 

322 

323 

324 

325 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Peç::t: Ampola para Raio X 700 amp. l 

Peça: Ampo la para Raio X 500 amp. 1 

Peça: Capacitor de corrente. 1 

Pe;: .. : Rde. 1 

PêÇ<:: C:ntactor para Raio X. 1 

Pe~z..: E:\._x .. nsor. 1 

?<.:.: _\. J de óko AY58. 1 

?..;,;. : .V.a11t~ de isolação. 1 

P~ç~: ~-:nt..:: do visor. 1 

Pi..:,1::: .=. ... rator. 1 

P,\:~: Or ... 6 de; \-.:d~-;f.0. 1 

P..:.;.:.: C.1umbo isoladora da carcaça. 1 

:'1l:SA1'f.'\ (' A CIRURGJCA HOSPJT ALAR: Peça: 
1 

Sensor Mesa c irúrgica 

Peça: l:ngrenagem. 1 

Peça: Conexões. 1 
- -~ -- - -
F Cú ,,; lNECOLÓGICO HOSPITALAR: Peça: 

3 
Sensor ~oco li inecológico 

-- -- ----·-

Peça: Circuito elétrico. 3 

Peça : Cabo de alimentação. 3 
... --- - - - ------ -
ELETROCARnlOGRAMA HOSPITALAR: Peça: 

1 
S<'nsor F Í<'trocarct iograma 

- -

Peça: C1rcu1to elétrico. 1 

Peça: Disolay. 1 
·- ------ ------ -

Pe,;;:i: Caiw de aliment3.ção. 1 
-

.V1ÁQ UINA DE LA V AR/SECAR ROUPA 
1 

HOSPJT ALAR: Peça: Sensor Máquina de lavar/secar 

e,-,:,1: T r,J"l do pa inel. 1 
------ ----- -·---

F ) 11c or. 1 
----- -

2.800,00 
2.800,00 

2.400,00 
2.400,00 

89,24 
89,24 

79,60 
79,60 

84,43 
84,43 

2 19,49 
219,49 

31 ,35 
3 1,35 

650,00 
650,00 

780,00 
780,00 

330,45 
330,45 

63,92 
63 ,92 

299,09 
299,09 

88,04 
88,04 

110,95 
110,95 

62,7 1 
62,7 1 

82,01 
246,03 

103,72 
31 1, 16 

48,24 
144,72 

82,01 
82,0 1 

183,32 
183,32 

151 ,96 
151 ,96 

38,59 
38,59 

89,24 
89,24 

438,99 
438,99 

22 1,91 



326 

327 

328 

329 

330 

331 

332 

333 

334 

335 

336 

337 

338 

339 

340 

341 

342 

343 

344 

345 

346 

347 

348 

349 

350 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

-----
Peça: Resistência. 1 

Peça: Rele. 1 
- -

Peça: P'aca eletrônica. 1 

Peç~: Chave do nível de água. 1 

P-::ç<'.: 3ensor de nível 1 
- -

i\.!.;.:: L.)1-rcia para ei:-..o. 1 

?~,;: .. : ,\1o.ur 21-IP. 1 

?,\: .. : .~ _1.:,1vel de 1ouça. 1 
-----

~IF. l l •ZI\DOR HOSPITALAR: Peça: Capacitor 
5 

chul izador 

)>eça: Circuito elétrico. 5 

Peça: Troca do motor. 5 
-- - ---------

PC'ç.a· R c-hmento. 5 

f:..::ça: fixo. 5 

.~P, RELHO DE PRESSÃO HOSPITALAR: Peça: 
5 Pera Arm·lho de Pressão 

·- -- --

Peça. 1Vlangu1to. 5 
-- -

Peça: Manómetro. 5 
- --- ------ -

0 c1;a: B-·;,c,:deira 5 
·---- -----

APARJ:UiO DE GLICEMIA: Peça: Sensor Aparelho 
5 de Glicc-11ia 

·--
F·c.;«: Cucuito eiétrico. 5 
(' \.ilr- fü, OD01'1TOLOGICOS: Peça: Cadeira 
C,rnl!M,~' comp!c1a Odontológica 1 

--- -
P(ç:: ('i1c 1i•c clt'-trico. 

1 
-· 

Peça: 3 Jbi na solenoide. 
1 

- -- - - - - ---- ------
h:çt1: •~lüco cte \'álvula. 

1 
--

.·\,.;: Y,,·1 (-c~ca:.emfim). 
1 

?..:,· .. : ~'1,Jro de óleo hidráulico. 1 

221,91 

139,90 
139,90 

89,24 
89,24 

231 ,55 
23 1,55 

110,95 
110,95 

139,90 
139,90 

110,95 
110,95 

663 ,31 
663,3 1 

114,57 
114,57 

22,92 
114,60 

59,09 
295,45 

66,33 
331 ,65 

22,67 
113,35 

43,90 
219,50 

12, 17 
60,85 

10,49 
52,45 

11 ,58 
57,90 

11 ,58 
57,90 

13,51 
67,55 

7,96 39,80 

89,24 
89,24 

247,24 
247,24 

89,24 
89,24 

61 ,51 
61 ,5 1 

54,27 
54,27 

34,97 

17 



351 

352 

353 

354 

355 

356 

357 

358 

359 

360 

361 

362 

363 

364 

365 

366 

367 

368 

369 

370 

371 

372 

373 

374 

a 
ESTADO DO M ARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Peça : Fiação hidráulico. 5 

EQUJPO ODONTOLOGICO: Peça: Equipo 
1 

odontológico: Carenagem 

Pc:c,:a: ?011te ira do sugador. 2 

Peça: 0 ~111g para caneta de alta/baixa rotação. 3 

Peç·,;-;--c; ~iam ição-i~ ~il ícone para vedação da caneta de 
2 

alta/baixa rotação. 

f>~~:"a: T ,mninal giratório de alta/baixa rotação. 2 

Peça: Rc~ervatório pet de água do equipo. 3 

Pc·ça: 13012.0 completo para seringa tríplice. 1 

Peça~"~~"fi;1ha para filtro do separador de detrito. 1 

l;iç::.: :;~;p~rt~ do equipo de alta rotação com vá lvula. 
2 

---- -
pneumática de regulagem do Spray de P.ç .. : \

1 {,l \'Ulu 

água. 1 

Peça: Mangueira espaguete (fina e grossa). 
2 

-- -- -------· 
J)eça: Mangueira tríplice. 

2 
-·-·-· ---- ---·-- ... --- ---
i>eça: ·1. Jc ar. 

2 

Peça: Ma.~g ue:ra do sugador completa. 
2 

---
?eça: B:)tão. 2 

---
?-:ç.:. : Su1--urtc completo do sugador. 2 

P,.\~,:: Y-=--~~--~i.-.:i fim, <le s ilicone para ar e água. 
3 

- - - -- ---------
.',;;~.: .\: uiid,üCira de ar. 

3 
- --- --- -

. ?,.:ç:.: !\ .ca1I uplo . 
1 

::.-.:,, .. : V,~:,_;t.-.: ,; ~ dupla para pedal. 
1 

?:_~.v.: .. ,::,~-::r:.: Sanfonada da cuspideira (grossa). 2 

?..:-:; .. : .v!,;,~gu.:ira Sanfonada do equipo (fina). 2 

:--",\; ..... : 1 . J , água 2 
----

34,97 

20,50 
102,50 

89,24 
89,24 

30,16 
60,32 

18,58 
55,74 

38,59 
77, 18 

110,95 
22 1,90 

68,74 
206,22 

45,83 
45,83 

53,06 
53 ,06 

113,3 7 
226,74 

11 3,37 
113,37 

30,63 
61 ,26 

34,97 
69,94 

31,35 
62,70 

22,44 
44,88 

18,09 
36,18 

142,3 1 
284,62 

28,46 
85,38 

31,84 
95,52 

86,84 
86,84 

53,06 
53,06 

49,45 
98,90 

28,95 
57,90 

17,37 
34,74 



375 

376 

377 

378 

379 

380 

381 

382 

383 

384 

385 

386 

387 

388 

389 

390 

391 

392 

393 

394 

395 

396 

397 

398 

A 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Peça: Suporte com válvula do equipo 1 

REFLETOR ODONTOLOGICO: Peça: Refletor 

odontológico 
1 

Peça: Lâmpada 12W 75V 2 
---- ---
Peça: Protetor do refletor 1 

- -- --- ----
i>eça: Conexões Refletor 2 

Peça: C'.1oê çote para refletor odont. 1 
- -- -------

?e.;~: ·;L;quetc para lámpada do refletor. 2 
-- -- ---- ---
P<.';õ.: ;a!1~,tonnador. 2 

?cç;;.: ?uí• cl. 3 

Peça: Unipada 12x55. 3 

C \.lXA OE COMANDO DO ESGOTO 
onor, J'úLÓGlCO: Peça: Comando do esgoto 1 
odontológico: 

-------
Peça: Válvuli:t de pressão de ar. 1 

CANETA DE ALTA/BAIXA ROTAÇÃO 
000 1' r<_·1J.ilGICO: Peça: Conexões Caneta de 3 
al ta/baixa rotação odontológica: 

Peça: ;::1.,0 pinça para caneta de alta rotação. 2 
--·-- ---·-· 

Peça: T;i1npa. 1 
--- --- - - - - - . -- -

?fç,u : L1,g1 t:nagem rolamentos em geral. 1 

?eça: ? rnü elástico. 
1 

- -----
?ç.;3 : Va~ .. w urir.ha de limpeza. 

2 
------ 1'("-- - ---
CO~TK..\.•-ANGULO ODONTOLOGICO: Peça: 
C oncxões Contra ângulo odontológico: 1 

. ------ -----------
Pl.'._:a: Cixo traseiro. 1 

-- ---. ------
1~eçn: T.rn1pa da -::abeça. 1 

-- - --- -------· 
Peça: fixo principal 1 

- ----- -- -- r . 1\.·y~: ......, .\, .. 0 L 1ai~lt:.ro 1 
- - -·- - -·-·--

1 

?...:-;::,: ICih1me11tc_ ~,IS 1 

179,70 
179,70 

133,87 
133,87 

61 ,51 
123,02 

26,54 
26,54 

18,09 
36,18 

258,09 
258,09 

72,36 
144,72 

89,24 
178,48 

0,69 2,07 

27,73 
83,19 

127,84 
127,84 

139,90 
139,90 

68,74 
206,22 

68,74 
137,48 

66,33 
66,33 

82,01 
82,01 

66,33 
66,33 

28,95 
57,90 

82,0 1 
82,01 

62,7 1 
62,7 1 

30, 16 
30,16 

26,54 
26,54 

19,30 
19,30 

66,33 
66,33 



399 

400 

401 

MICRO-MOTOR 

!l 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ODONTOLOG ICO: Peça: 

Conexões Micro-motor odonto lógico: 
2 

Peça: Rolamento (MS) Palheta 

Peças: Mola de aço 

108,54 
217,08 

57,89 
57,89 

32,56 
32,56 

f--------+--- - --- - - - - -- - ---------- ------+--+--=--==-=~f--------; 
Peça: ~eringa 

402 108,54 
108,54 

403 
AVTOC LAVE ODONTOLOGICO: Peça: Sensor 
A utoclave Odontológica: 188,14 

188, 14 

>----+-----·-- -------- - ------- ----+-----+-----+-------; 

404 
Peça: Termostato 89,24 

89,24 
f-------+--------- - - ----------------- +----+-----"---- +--------; 

Peça: Resi-,téncia 
405 104,92 

104,92 
<-----+- -- -- - -- -- ----------------+-- +----'--'---+------! 

t'eça: ülho de boi (lâmpada) 
406 11 , 10 

11, 1 O 
f-----+-----·· --------------- ----+--+__.:~___:_-+------, 

407 
P.::ç:.: --:--c.-~1ômetro de temperatura 83,22 

83,22 ,___ _____ --- - ------------------,---+-- +-.::...::.-2=-=----+------I 
ODONTOLOGICO: 

408 
:FOTOPOi..,D.1ERlZADOR 

104,92 
104,92 

Pcçc1: Fotopo limerizador Odontológico: 
f------+--------------------------------+-- +-----+------1 

409 
Peça: Placz 

170,00 
- ------------- ---------------- - --+---+-----'--+-- ----, 

170,00 

410 
Peça: l'unteira fibra ótica 106, 13 

106, 13 
<-----+----- -- - - - --------------- -+--~-..c....:2c__::_-1-----~ 

411 
Peça: Fi ltro de iluminação 39,80 

39,80 
>----+-·-- -----------------------l----1--~C.:....:..-+------I 

4 12 
P ,;;:o: Transformador 38,59 

38,59 
1----+- -- ------·-··------~----------+-- ---+----'----+------! 

Profet 
4 13 

PROFfT ODONTOLOGICO: 
Odonto lóp.ico. 

Peça: 

291,86 
291 ,86 

f------+- --·- ----·- ------------- --------+---+--- -+----~ 

414 185,73 
185,73 

415 
BÚ1VIHÁ v-ÃClJO: Peça: Aspirador odontológico 

113,37 
113,37 

f------+- - - - -- ----- ---------------------+---+--_;;_,_:_-+----~ 

416 
Peça: ·1 ampa 84,43 

84,43 
f---- -+--·--- ---------------------+---+--'--+------! 

;::,-é';_:J: .Ji:.,fiagma 
417 89,24 

- - -- ---------------------l--+---=--'---+------1 

89,24 

418 294,27 
294,27 

<-----+--- - · --- - - -- - --- - - - -----------+---+__.:--'----+--- - ----i 

419 

420 
CO.\f.J>RESSOR ODONTOLOGTCO: Peça: Sensor 
Compre"sor odon tológico: 

299,09 
299,09 

126,63 
126,63 

<-----+-- - -- - -· - - -- - ------ ------- - --1--- -+----+-------l 

421 
Peça: Rolamento do motor 2 

30, 16 
<-----+--·---· -- . .. --------------- ---+---l---.::.....:..2'----+------I 

60,32 

422 
Pe.,:a: Eixo para motor 

1 89,24 89,24 
f-----+ - - - - - -------------------+--- -+---"-------,~-- -----, 

423 Peça: l.' at>cçote 2 680,00 
.___~_ ------· - - -----------------------------'-- - '-----L--- --=--_..J 

G 20 



424 

425 

426 

427 

428 

429 

430 

431 

432 

433 

434 

435 

436 

437 

438 

439 

440 

441 

442 

443 

444 

445 

446 

447 

J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Peça: Con_iunto do automático para platinado 1 

Peça: Óleo 40 para motor 
1 

]\11 lCR()S('OP!O DO LABORATORIO: Peça: Sensor 
2 M icro:,c:upio do Laboratório 

---- -- - --
Peça: ·1 ubl). 

2 
-·- ---------·------

Peça: Ocular. 
1 

-- ---------------
Peça: !(evolver. 

1 
- --- - -· ------

.> .:;;:::.: Objdiva. 
1 

- ------ -------
r' c:..,:1c..: ?btina. 

1 
---- - - --- --

l\.:ç::.: ,_ . .JilUJt.~ador. 
2 

----· ----
.'~.;: .. : 1· , ,u.: J~ luz. 

2 

P...:,i .. ~ ~.,:,..:: liga/desliga. 
1 

- - --- ---
F'\..y,-.: 0 ·u1.r-v -

1 
- -

., --;: .. : .v!'-- ' J,lléll ico. 
1 

--
.' .:\: .. : ,V. :~,·o métrico. 

1 

(.., f.'.'ff~·ITT{lGA DO LABORA TO RIO: Peça: Sensor 
Centri fug.a do laboratório 1 

--- ------
tlcça: Ro lamentos. 

2 
1 . . -- . - --
1 Peça: J'otenc iômetros. 

1 
- - - -·----

Peça: l 0:-..1 11:,. 
1 

?cç&~.\',c!.'.s do sistema de freios. 
1 

P~ça~.:.1~~b~cagens do sistema de freios. 
1 

- - -
r'~y~.: Frc.cs. 

1 

?..;;.,-~: .lt,11:cr-Jo si:,tcma de freios. 
1 

.)..;;.;:.: Omega .:sprernedor. 
1 

- --- ---
.'..;;,_: •. : .'L::..,.inho. 

1 
--- -

340,00 

183,32 
183,32 

18,33 
18,33 

74,77 
149,54 

88,04 
176,08 

88,04 
88,04 

95,28 
95,28 

580,00 
580,00 

139,90 
139,90 

149,55 
299, 1 O 

139,42 
278,84 

66,33 
66,33 

328,03 
328,03 

125,43 
125,43 

168,84 
168,84 

149,55 
149,55 

36, 18 72,36 

36, 18 
36, 18 

53,06 
53,06 

149,55 
149,55 

161,60 
161 ,60 

104,92 
104,92 

67,54 
67,54 

89,24 
89,24 

12 1,8 1 
121 ,81 

0 



448 

449 

450 

45 1 

4 ~') ) _ 

453 

454 

455 

456 

457 

458 

459 

460 

46 1 

462 

463 

464 

465 

466 

467 

468 

469 

470 

471 

& 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MICRO CENTRIFUGA: Peça: M icro Centrifuga do 
1 laboratório 

Peça: Rolamentos. 1 
-

Peça: P,Jtenciôrnetros . 1 
--- -- -----

l'eça: \... 0'-111 1 

;:.-~ ~\~e 1 ; do ':> isterna de freios. 
1 

P~-;:: : .:.r,1',: eagem, do sistema de fre ios. 
1 

... ,~ç .. : ,__al;os de forças do sistema de freios. 
1 

.=-~,-; •. : Jt.:..,1..1 Jo sistema de freios. 
1 

P...:-; .. : Unk6.: ~_,µrem.::dor. 
1 

---- - - - - ----
A' AL bA.tlOR BIOQUIMICO DO 
LABORATÓRIO: Peça: Sensor Analisador bioquímico 1 

Peça: \'!tlv u la de pressão. 
1 

re,'.1: d ':' h.JI ,j 1d.S. 
1 

Peç.i : t r,'ca do circu ito e létrico/eletrônico. 
1 

HPvlOí,!f:NfZADOR DO LABORA TO RIO: Peça: 
Pino elást ico. 1 

-
l '(;,·::; : , .. •.l, .1<.~e1ro. 

1 
- -- ----· -----
P~ç .. : ·1 ampa da cabeça. 

1 
-· -- - - ---·-- -- - --

P .. -,: •• : ,~i.,0 p;mcipal 
1 

-·--- -- --
p.; ;~: ~:,,~..., ~ l~t;~tt:i rO 

1 
- --- --- --

P...:-,:~ : ICJl<tfllt!lltG MS 
1 

- -- - - ----- -
LABORA TORIO: Peça: ,B.!4.·' H V iHAll A DO 

1 Ro lamento MS/NS 

Peça :- 1~01a;ncn.to (MS) Palheta 
1 

-- -- . 

Peça: Mola de aço 
1 

feça: Circuito e·lctrico é letrônico 
1 

BALA. -ÇA-DIG ITAL: Peça: Carenagem 
14 

- -- --- -

132,66 
132,66 

53,06 
53,06 

49,45 
49,45 

83,22 
83,22 

110,95 
110,95 

89,24 
89,24 

89,24 
89,24 

79,60 
79,60 

104,92 
104,92 

149,55 
149,55 

104,92 
104,92 

124,22 
124,22 

90,45 
90,45 

104,92 
104,92 

61 ,51 
61 ,51 

51,86 
51 ,86 

59,09 
59,09 

5 1,86 
51 ,86 

56,68 
56,68 

101 ,00 
101 ,00 

48,49 
48,49 

37,39 
37,39 

137,49 
137,49 

4 1,01 
574, 14 
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Peça: Circuito elétrico. 5 

APAR ELHO ULTRASSOM FISIOTERAPIA: Peça: 
3 

Ca rcnagem 

Peça: Display . 3 

- --- ---·-----
Peça: C 1rcu1ro e1étnco. 3 
-- - - --- -----

INJ<~RAV.ERMELHO: Peça: Filtro 1 

--
?cç:::: 1_ ;1cuito elétrico. 1 
- -·- - ----------
?;::ç~: Lürnpada. 1 

------ --------

- -

91,66 

65,00 

54,27 

54,27 

30,00 

36, 18 

36, 18 

TOTAL 

TOTAL GERAL 
------ -·-

CLÁUSULA SEC UNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

458,30 

195,00 

162,81 

162,81 

30,00 

36, 18 

36, 18 

34.206,17 

160.971,34 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenhe, •~ ,foJ:cação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obri~ando-se ai nda a: 
1) iniciar a e>..c;,ução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura M unicipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas er,, anexo às respectivas notas fi scais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o pnzo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
Ili) reparar. corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em quL se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar a flSCALlZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execuçãc r·o ot~i-''.c,: 
V) facilitar à FIS( ALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) resp:nder 1ri'cbraÍlrerte por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em <1;~ào de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independcnt~J11ente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter du1·ante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas ra !ici ct,/10: 
VIII) O 11..:itante CO !TRA TADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materia i, resL Jtante~. da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGlü\FO Pll1MEIRO 
O atendimcnt,, l<''- chamados de Manutenção Corretiva deverá ser iniciado em até 24 (vinte e 
quatro) horas, :ic recehimento da Ordem de Serviço, enquanto que os serviços de Manutenção 
Preventivn de" , rf r; oher,ecer ao cronograma semanal. 

PARÁGRAFf' SFCUNDO 
O recebinento (10 ohjcto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, I, "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93. 

PARÁG kAF( l Tt:Rci-:11<.o 
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Todos os materiais necessários à execução dos serviços tais como óleos, borrachas, agentes 
químicos. de1híL OLHros. deverão ser fornecidos pela contratada, à qual incumbe ainda 
providenciar os equipamentos e ferramentas necessários à atividade, devidamente calibrados, 
além da documentação que comprove sua rastreabilidade e confiabilidade metrológica. 

PARÁGRAFO QUARTO 
Todos os orç'trnentos. relatórios e laudos de condenação deverão ser assinados pelo(s) 
responsável (eis) tecnico da Contratada. 

PARÁGRAFO QUINTO 
O técnico designado pela Contratada para a execução dos serviços, deverá estar devidamente 
idemiticaac wm uniúmne e crachá e ainda, antes e após o término da execução dos serviços 
apresentarem-~. to{.,, rcspo:1sável (eis) pela Unidade de Saúde. 

PARÁGRAFO SF:XTO 
Os serviços de mdnutenção deverão ser identificados nos equipamentos através de etiqueta cuja 
modelo d, \ ~r{, ,u apr 'va:.lo pela contratante, bem como deverão ser registrados em relatórios de 
manutençio e Ct"tif1cados de calibração individuais, quando exigido por normas 
regulame11t.-:tdo1 3S. 

PARÁC., ,AF: -,l~Ti!\-10 
As peças utiii/adas nos equipamentos deverão ser on gmais, ficando proibidas quaisquer 
alteraçõe· na'.- c .. rfidçnsticas ongmais dos equipamentos, a não ser em casos especiais, 
devidame11rc r e ri1ado-, pe1a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. 

PARÁG~P ~ ..,. OJT AVO 
Serão de total rc:,ponsabilidade da Contratada todas as despesas referentes à calibração de seus 
padrões, "1ênt 1-?- 1.;:1.n de seu sistema de qualidade rastreável à RBC/IMETRO e placas/selos de 
identificacã.l O'' n~ítn11tençào/caltbração dos equipamentos. 

PARÁGRAFO NONO 
A CONT 1 ·., T f J ,1 \ 111'.c jCrá responsável por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades 
não previc,tos no '.ditai rlo Pregão Presencial nº 002/2018. 

CLÁUS1 t '-\ T~•'R4 'l+JRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 
1) Entend1·-.,1: r,or \tla 1utençào Preventiva, a série de procedimentos de intervenção técnica que 
vise min,.,izar ,1.c; chances de ocorrência de anomalias/falhas funcionais e quebras dos 
equipamn tns l ';, 11~ acessónos, através da limpeza, verificação das condições operacionais e de 
seguranç - e tr, 1('.,1 (--1: ;1.1rte'> e peças que apresentem sinais de desgaste, etc .. A periodicidade e o 
nível desla'> m:...nutenções variam de acordo com as recomendações de cada fabricante. 

II) Em i: ~vc n:, !)L pcnor a 20 (vinte) dias da assinatura do contrato, a Contratada deverá 
encaminh:.1r rn t ,--nt..:i:ante o cronograma de manutenção preventiva dos equipamentos, 
respeitanuo m r:méu~1cnlc a periodicidade estipulada na Lista de Rotina de Manutenção 
PreventÍ' ,. '\,Jí ,wr J Ut J quer modificação no cronograma apresentado à Secretaria Municipal de 
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Saúde deverá ser informada com a antecedência mínima de 5 (c inco) dias úteis, para novo 

agendamento. 

JII) Em r•razo niiL) -;uperior a 20 (vinte) dias da assinatura do contrato, a Contratada deverá 
submetei :, Cc ntr.ttantc cópia do procedimento interno que rege este tipo de manutenção para os 
equipam ... ,,tos '-oi1tcmplado no contrato, contendo checklist que atendam no mínimo a rotina e 
periodicidade descritas na Lista de Rotina de Manutenção Preventiva Mínima, relação dos 
equipamentos e te'>tcs uti lizados. 

llI) Durante a manutenção preventiva o técnico da Contratada deverá acompanhar as atividades 
do operador, 1d.:'1t1ftcando e orientando-o quanta à correta operação e procedimentos de 
conservação dcs equipamentos. O(s) responsável (eis) local, bem como a Secretaria Municipal 
de Saúde dewrão ser imediatamente comunicados, através de e-mail ou relatório, sobre o que 
foi detectado. 

CLÁUS l L.\ t)L. l 'L\ - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO 
CORRE rtVA 
I) Enteno '-<;e rr·,· Manutenção Corretiva. a série de procedimentos de intervenção técnica que 
vise o r1.slahl'iccin-,cnto da normalidade operacional dos equipamentos e seus acessórios, 
compreendendo a restauração completa dos aparelhos com reposição de peças (quando 
necessári ,..,1 or·g,nai•. -:cmpr~ que possível. Caso não haja esta possibilidade a contratada devera 
atender an oroced1111e,1 to do PARÁGRAFO SÉTIMO DA CLÁUSULA SEGUNDA. 

II) Os sen· ÇO'- de P1anutençâo correti va deverão ser atendidos pela Contratada sempre que a 
mesma for rcionada pela Lontratante, através de telefone ou meio eletrônico. Neste momento 
deverá ser ger,1.J0 um n:1mero de controle para acompanhamento da chamada. ão haverá limites 
de chamadas t~c 1 ;a· r,u n custo~ adicionais de mão-de-obra. 

III) A Cnrtra1 acta nfío poderá terceirizar os serviços contratados, com exceção daqueles 
compro, adc1·11 '1tc estranho à competência da mesma, tais como, enrolamento de motores e 
transform.idor. ·~- , si7a~t'm e estamparia de peças, dentre outros. 

IV) o l 1so (k L'ri !1c2r-,e a necessidade de manutenção corretiva e sendo necessária a retirada 
da unidade de algum equipamento da Secretaria Municipal de Saúde, em prazo superior a 
24(vinte 1u ,u,, ) ',Jr<1s . j LFtl ido não dispor a Contratante de equipamentos extras no local, deverá 
a Contrn (Is nro., i,:1~nc1ar a sua substituição até o restabelecimento das funções operacionais e 
reinstalaçaP d<' :q•1ir a111cnto danificado na Unidade de Saúde de origem. 

CLÁUS l LA ()llJ~'l A - SU PERVISÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO: 
A Contratada .,e\ .n. emitir rara a Secretaria Municipal de Saúde até o quinto dia útil do mês 
subsequu ',: ao do atcn, 1 imcnto, os seguintes documentos: 

l) Relatorio dt . iauutenção Preventiva, para cada equipamento que sofrer intervenção técnica, 
conform, ~-.: ri di, :,1a k defi nida nelo fabricante. infom,ando: número de identificação, núméro 
de série. ctes,.riçã,l do equipamento, fabricante, modelo, data de entrada do equipamento na 
manutern. :1' p c l·tc· ~a:, detectados (quando houver), serviços executados para solução dos 
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problemas. partes e peças trocadas, testes operacionais realizados, leituras que evidenciem que.os 
equipami:ntos cst~jam calibrados (quando aplicável) e técnicos responsáveis pela intervenção. 

II) Relatório de Manutenção Correth1a, para cada equipamento que sofrer intervenção técnica, 
ao fi nal de cada ·nês. contendo no mínimo: número de identificação, número de série, descrição 
do equip, ·~~c:1:.,. fah:-:c:l~tc. modelo. data de entrada do equipamento na manutenção, defeito 
reclamauo p1 nb1cma cktivamente detectado, serviços executados para solução dos problemas, 
partes e peça~ trocadas. testes operacionais realizados, leituras que evidenciem que os 
equipamentos csh.iam calibrados (quando aplicável) e técnicos responsáveis pela intervenção. 

PARÁGkAFO PRlMElRO 
A Secret· na t\ unicir::it de ~aúde de João Lisboa - MA, poderá realizar fiscalização dos serviços 
contratado-. $L'mpre que j1.dgar conveniente, na oficina e na sede da Contratada podendo solicitar 
informações do andamen to dos serviços, devendo a Contratada prestar todos os esclarecimentos 
necessári o,; 

PARÁGH \FC' ~1)-;l11'lfJO 
A ação , , ->I -,,;a) total ü LI parcial do Órgão Fiscalizador não eximirá a Contratada da total 
responsahi lidi:'d~ c1t C\tLL1tar os serviços com técnicas eficientes e eficazes. 

CLÁUSl.JLA SEXTA 
É de intci,a n. ,p ,mJ:1i 1daC:E da Contratada o transporte dos equipamentos a serem consertados 
e/ou ca11r ·ade,, cnt ori,. 1·rn própria e o seu retorno à unidade de origem. 

PARÁ(, l<AFO Pl{I Mf'.. IRO 
Para o trans 'Or1c dos equipamentos contratados a Contratada deverá possuir veículo 
devidanwnte icentiticado e em bom estado de conservação e apresentação, mantendo-o de 
acordo c:r n as , :--. · ;L n,~i· 1<; 'c:1:ais e sanitárias cabíveis. 

PARÁG1'Af( t -.,Ji'Cl . 'll() 

A Contratada sc rL sponsabdizará por qualquer ocorrência ocorrida durante o transporte de 
equipam,~r.tos ~'u pela execução dos serviços contratados. 

CLÁU:--,1 LA ~r ·1 ,·P . 
Todas as pe1ra, 1 -;ercm 11bstituídas deverão ser de 1 ª Linha; 

PARÁGl{AH PR(MEIRO 
Fica resen·:>d<' ,i ,;ecretaria Municipal de Saúde o direito de acompanhar a execução dos serviços 
em qualu • ·r t:1 e 1t r·l\·<·-; ck um responsável por ela indicado; 

PARÁ' 
A Empre-a v~nrcd0ra deverá realizar avaliação técnica do aparelho danificado emitindo laudo 
de atenu · .i e.1t1> d< etunda a sexta feira com fixação de etiquetas no ato da execução, dotada de 
informaç,";ec; co , o , erificação mecânica através de manual técnico do fabricante, calibração dos 
equipa,,· t• ,; ,. ,'º~ 1 ·i H st.bstituiç,io dos aparelhos no prazo máximo de 24 horas se necessário 
for. 
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CLAUS L LA OITAVA - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisq ul.:r outros. 

CLÁUSl LA ~01 A - DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE . 
Para gar ,,11tir., ,-, l l. uli w1i,nc:11to do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalid: d~s pn.?\."st·1s •1este ~ontrato: 
Il) Designar um sen idor para, na 4ualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrat,1 
III ) Comunicar f, contratada. através do servidor des ignado, qualquer problema que ocorra na 
execuçãc d,~ ol";ç10. 

CLÁU~ ..,.\ y: L'l \1 \ --- DO PRAZO DA VlGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O pra,·, j~ \ f0nc,:i (~a , \ t::i de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogaçZlo: 
11) A vigenciu do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e 
condiçõl::, pre, ~· · na Lei n◊ 8.666/93. 

PARÁGRAFO Ci\lCO - U rrazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as nect ,sid:iat.<; a a Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁlJS( LA l){'('I MA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A Cú 1 'TRJ\ l AD/\ deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor ,k cor t, ·, 
II) O Ol)_i~·t s ;·.i ,:ntref!IIC executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do -:ontrato e. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O rccd',inw'1lo ~om~nte s~rá considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsaH' e 111.11 ,crificarà e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas r elo ditrl. 
III) o ·asJ ctt , • 0rjeto não .itender às especificações, a Contratada providenciará a 
substitui;._. )1Co1n~,.ür. Jl)S mesmos. no prazo máx imo de 12 (doze) horas. 

CLÁUS. r,A' .. ,.\ /i/'i. ~f GU DA-DA ACEJTAÇÃODOOBJETO 
I) Entr~guts o.-; pi"odutos/exrcutados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela C'<) 'i rfl , · \ "· rf .. sera recebido por servidor especia lmente designado, que assi nará o 
termo dl' .:ceri,11 ~ ,1', •· 

II) O ten no de rec.:b1mento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condiçõl.!. C~f'' ~; r;c,,da, no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Propost 
III) Os r r 1 fo1n<. '-erv,ços ob1eto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido con'..!nd,, -,12 • r~:;pec tivn área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigida, ,1, ,te ... lt .11 
IV) Em llipotcse alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao ~ac:1 ·.,.o l 1 ( n l:1tndr o -. ontrole de qual idade do fornecimento/execução de sua 
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responsabilidade. 1:,em como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas. , isando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSl1LA DÉClMA TEP.CP':IRA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento a contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediani.L uúpcul1tJ, pvr 111cio Je transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias apos a acci tayão definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fomecimento/l~xecução dos ~erviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
II) O o.:1gaTPc11to deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestaç:.'ío dos serviço~, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidaçào total do empenho. 
TTI) Para fa.~er j11s ao pngamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprornção ,le ',lla adimplÊ'ncia com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa a ~cg1.iridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça d 1 Trab Ili o t C't.r1 iaãn '\JL'ga.iva de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas qne porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sohrc ~:. ~\-iÇC':. de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A pe~iodici,:.-lde do" patamer,tos será mensal. 
V) Para • í,s dL' pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidam J ''C c.t·t 'tTzados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A ate::.raç{,, ,.!"t ;~.tura cotTc!:>pondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servido·· designado para esse fim. 
VII) Cao.;o sejam wrificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento tis "' ú cn!1!r.1tada. mterrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medid3s ~ai~c, ,Joras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. . 
VIII) Nc e aso , ': Üt' m·s eirittd:ts com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de rcccbin:ento do documento corrigido. 
IX) A contrat<11,tc TCS('rVél-se, ~inda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os :Jt'Ol1u , t0ram c,ltrcgucs/executados em conformidade com as especificações do 

contratt •. 
X) A c:-, ;itrntnn1 podL'rá ctcdu7ir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizac~'ic-s d.', das pçla con!ratada 

CLÁUSI.J LA 11::'t'lVtA Qtl ARTA-DO VALOR CONTRATADO 
O valor 1

·~ r,r,:s,•ntc e ,.,_1·a'o e de R$ 160.971,34 (cento e sessenta mil, novecentos e setenta e 
um reais 'trir· · .- q. 1:1tr,:1 c1!n1avos). 

CLÁU~\ 'LA Uf.CJMA QlfJNTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
EMPENHO 
As despe-.a- 1.kc,irrc11tt's da L·ontratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.302.0'Yí,.~ • l''t) -- 1\'en<timento de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
3.3.90.3<1 · OulJc,. s,,rvicos dr Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.9ú.J(i - Mak'nal de Consumo 
Fonte:G . . 4.ü• ' 000, 

CLAfl~l:l.A PíCJ\f \ SFXTA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

0)2, 
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I) A exl..'cuçâc Jo nhjdo do presente contrato será fe ita diretamente a SECRETARIA 
M UN IC IPAL D': SJ\UDE e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fi m. 
11) O responsá\'d pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Sl:cretaria Municipal de- Saúde caberá a fi scalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão noderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusuln ~0,1t··c •,_ .ii -;. 

CLAÚSl1LA u~~CIMA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os p,-..!ç0s ser.:-to lixos e irrcajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprü\aoa~ ua-; , ituaçôcs p:c, istas na alínea ·'d" do inciso 11 do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
II) Para rcstaockccr a relação qut as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contrata,. ,1 e 1 rerri 1uiç20 (1a l\dministração para a j usta remuneração, será efetuada a 
man utcn-:úo do :ouilíhno econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea " d" _do 
Art. 65 cb f e i 11 • ~ 666/93. 

CLAÚSl.i', \ ~ ~f~f '!M -\ o,TAV A - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A incxec- \·:'l,1 • : ,rn parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas 110~ wt1~0~ ·"/ a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93. 
I) Co11sri uem 11 )1 1, 0 ,1~Tr1 ;e ,ci~ 10 do Contrato: 
a) O não- ·umprn 11.nto ue cltusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O c111n;1ri11 , rtn ;rrcgu1 ••• J~ cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento. ,1.., 'U1J< a 1\ dm i.1 '-'tração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços , •o,, e-.', 111.·, " nos prazos cc::tipulados. 
c) A pa:-·t!1,;;açà, d,1 e' ~cu,;:ão do sc-rviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O de-;, t .:!nd· ,1ento .l,1·, detenninações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscal izar a suc.1 ~,wcução. assim como as de seus superiores. 
e) O 1..:on11: 1ir.1u ,e r: t:1al' de útl tas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do art; go f- i' :l:1 1 . n'' ~t :'16(). de ' 1 de junho de 1993. 
f) A dec1 t · <-:çà, <la talrncia c1u mstauração da insolvência civil. 
g) A di ~,n'uçã, l:. ~oci1..d,u1c ou o falecimento do contratado. 
h) A altera~··io ,,·,uai ou a mod1ftcação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execuçfü1 , 0 con1ntú. 
i) Ru: v, ~~ ,· .:H"Y,e p t1t11ic• de alta re levância e amplo conhecimento j ustificadas e 
detem1in ;ia~, ta ,,,,, :·11~ autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas ·o f'r ), ,so ,\ -:<n1111strativo a que se refere o contrato. 
j) A surr,·,sã,: p 11 p, rte dc1 Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial <1•> 1:ontr 1l0 akm do t·rnnc permit ido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 d,' J, nl1c1 1_- 1 •>t • ; 

k) A susrvnsc:,) e'.. u I C'\Jn,çào per ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e \ 1r 1.. 1 ui,·, s,,1, e ..:"1 caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. <"'I ai nd 1 r o repeti.las ,,1 spensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagame 1t r rit:,,11 ,. : 1 dl· in ~enínções pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmoh1·i,:lr<'· l mcl1ilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
d ireito Ul ·pt,,r p.:,,1 :>Ll'-1 ensà.> jo cumprimento das obrigações assumidas até que s~ja 
normalt, _ a 1 .iL : 1 

I) O atra•;, S1Wt't ( r a•)() (noventa) d ias dos pagamentos devidos pela Admi nistração decorrentes 
dos sen 1, 1·s ou :,,1\.,:1·1,, Jestcs, _1a rt'ccbidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
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grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-libe1::1çào, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços. nos prazos contrat\lais he'TI como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ccc;·;-~í:c;a de caso fort;.iito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contraio. 
o) O dcscumprimemo ào disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 
p) A suhcontr<1ta..,ão total ou par..:ial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrat0. 
CLAÚS! L A ntCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é rerm1tit1: a suhr:mtrataç:io total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUS lJLA \t l&ÉSlMA - DA~ PENALIDADES 
O descumprimcnt'.:1. t(,::!l ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitar~ a 
contrnta:la à~ ,,,1 1<, t't'S orevistas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla dde: · 1.:111 r rucesso admi nist::-at1vo. 

PARÁGf{ ,\F,l 1'~lMT~lRO 
No caso de inadimplemento na c:--.ecução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execuçâo contratual. o <1djucticatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
préviL L1t Tt s[· n : 1cgt1 lar P'\1X'S30 administrativo: 

a) Achert~nci c1: 
t' l 1\lutt l: 
e' '.'it."")Crsfto · ~111porária de parti cipar de licitações e impedimento de contratar com a 

l'··ck t ira IV'unicJPal de João Lisboa - MA; 
r: 1 Jc-,_ :t":l<;:ic- de Íl' .Joncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁ(;.,-,·, ·,:-,•~(;\ ~DO 
O atraso ··,a exei.:u;ào co oqjcto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por ::l•n1 c ) p )f drn. calculada sobfe o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento 1 G'• H.",pv,· i ,·, 11 11·. 

PARÁí.l{AFO TF.RCF:lRO 
Caso o a:ia~o '-- __ ,a s.ipcrior a do is dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigaçü C()111rai ~al : ahcnao .J Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁ( ,l<" ~•( I q·t, \. t< ro 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contrat.td , 1r1p i,·. " , .1 :q,_;1,Jência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Conh, .. o /p r,,:)0-;t :1. nem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

30 
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A aphca\.1o déL<; penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do aJjudica,ário. na forma da Lei ; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicacão das multas previstas serão c~brados pela via administrativa, 
devendo ,,.1 1t..l\ ll, J.1 1111 µ1..iL.u máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data ·de 
recebiment" c.1:J c\1municaçáo. ou. se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução risc,11. c.8)cgurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁG RAFO ~l!:T IMO - A~ multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compcns:itóri< ~ '>l·11 p11,rnmemo 11ao ex imirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrer '.L'> Ja•; rni,·r\ -..1;.S romt"1das. 

CLÁUSllLA vl<., t!,MMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica cL:i1 , 1 1 · 1.:. < i hde de .loão Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais priYilegia<lo qL1e scJa. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para fi --11t~/é1 ' -~oinu prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente ;nstrumcnto em (J2 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assi nad0 ;•e , ontrau,L1 e.· pelas tcst munhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 08 de setembro de 2020. 

Reprc,en ;,te ' . ~ r 

TESll:-,~.I ~li.-\'-;: 

CPF: 

CPF: 
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